
 
 
 
 
 

ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL  12/2015 
 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados que fica alterado o item 7.1.4 Qualificação Técnica, 
letras a); b) e c) 

Onde consta:     

       a) Atestados de capacitação técnico-profissional, em nome da empresa, registrado no 
CRC-RS, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o ora licitado. (No 
mínimo 02(dois) atestados). 

  

Passa a constar:   
 
       a) Atestados de capacitação técnico-profissional, em nome da empresa, registrado no 
CRC, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o ora licitado. (No 
mínimo 02(dois) atestados) 
 
Onde consta:     

      b) Comprovante do registro ou inscrição da empresa na entidade profissional – CRC-RS;  
Passa a constar:   
     b) Comprovante do registro ou inscrição da empresa na entidade profissional – CRC; 
   
Onde consta:     

c) Certidão de registro dos responsáveis técnicos da empresa proponente junto ao CRC-
RS e CREA; 
Passa a constar:   
   

c) Certidão de registro dos responsáveis técnicos da empresa proponente junto ao CRC e 
CREA/CAU; 
 
Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas.  A alteração encontra-se no site 
www.candelária.rs.gov.br 

 
 

  Candelária/RS, 02 de junho de 2015 
 

     
    PAULO ROBERTO BUTZGE 
                  Prefeito Municipal 
 
 
 


